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Acrescente-se paragrafo tinico ao art. 378 do Projeto, com a seguinte
redacio:

LN o T 14 . T OSSOSO
Paragrafo tnico. Ato da RFB dispord sobre a forma mediante a
qual os titulares dos créditos de que trata este artigo poderdo, a partir do
inicio da cobranga da contribuigdo prevista no art. 195, inciso V, da Constituicdo
Federal, transferi-los a terceiros, incluindo a possibilidade de conversdo em titulos

negociaveis e habeis ao pagamento da citada contribuicdo.”

JUSTIFICACAO

Da leitura do artigo 135 do Ato das Disposi¢des Constitucionais
Transitdrias, com redac¢do dada pela Emenda Constitucional (EC) n® 132, de 2023,
observa-se que o legislador previu expressamente a possibilidade de compensacio
de créditos de PIS e Cofins com outros tributos federais, inclusive a Contribuicio
sobre Bens e Servicos (CBS), ou seu ressarcimento em dinheiro, a partir da data de

entrada em vigor dessa contribuicdo, em 2026.

A EC delegou ainda a Lei Complementar a tarefa de disciplinar a forma
de utilizagao de tais créditos acumulados, sem vedar que o legislador preveja
outras formas adicionais de implementagdo desse dispositivo. Nesse sentido,
entendemos ser essencial acrescentar a possibilidade de securitizacdo e emissdo
de titulos negociaveis a partir dos saldos credores acumulado desses tributos, o
que pode contribuir tanto para o escoamento desses créditos quanto para a satde

financeira das empresas.

Portanto, mencionada sugestdo estd em consonancia com o propdsito
maior da EC, que é promover uma reforma tributaria benéfica para a economia e

para a populagdo brasileira.
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Embora o documento de "Perguntas e Respostas" do Ministério da
Fazenda referente a Reforma Tributaria tenha afirmado que "o saldo dos créditos
de PIS e Cofins poderad ser compensado com a CBS ou, como ja ocorre hoje,
compensado com outros tributos federais ou ressarcido em dinheiro", o atual texto

da EC n® 132, de 2023, ndo faz qualquer mencio a essa possibilidade.

Além disso, a abordagem atualmente proposta adiciona complexidade
ao exigir que os contribuintes mantenham registros de créditos relativos a tributos

que serdo extintos por um longo periodo.

Nesse contexto, sem prejudicar os prazos propostos para a liquidagdo
dos saldos credores acumulados, acredita-se que uma alternativa viavel para
os contribuintes seria a previsdo constitucional expressa da possibilidade de
securitizagdo e emissdo de titulos negocidveis que representem esses créditos
acumulados de PIS e Cofins ja a partir da entrada em vigor dos novos tributos,

mesmo durante a fase de transicio.

Outro ponto digno de atengdo é a definigdo do tratamento a ser
dado aos créditos que possam surgir, eventualmente, de decisdes favoraveis, em
esfera judicial ou administrativa, relacionadas aos tributos que serdo extintos (PIS,
Cofins, ICMS, IPI e ISS).

Ressalta-se a importancia de que tais garantias estejam consagradas
na Constituicdo Federal, a fim de evitar possiveis controvérsias e interpretacées,
especialmente a luz do artigo 100 do Texto Constitucional, que trata do pagamento
de precatdrios pelo Poder Publico.

Quanto a exigéncia de homologacdo dos créditos de ICMS existentes
em 2032 para que os contribuintes possam compensa-los com o Imposto sobre
Bens e Servigos (IBS), além de um prazo excessivamente longo, a exigéncia de
homologacdo parece ser irrazoavel, sujeitando novamente os contribuintes ao
cumprimento de obriga¢des fiscais onerosas relacionadas a tributos que serdo
extintos. Portanto, sugere-se a alteracdo do texto de forma a eliminar a previsdo

da mencionada exigéncia.
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Pela relevancia das matérias, conto com o apoio dos nobres Pares para

sua aprovagao.

Sala da comissao, de de

Senador Efraim Filho
(UNIAO - PB)
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           Parágrafo único.
           Ato da RFB disporá sobre a forma mediante a qual os titulares dos créditos de que trata este artigo poderão, a partir do início da cobrança da contribuição prevista no art. 195, inciso V, da Constituição Federal, transferi-los a terceiros, incluindo a possibilidade de conversão em títulos negociáveis e hábeis ao pagamento da citada contribuição.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se parágrafo único ao art. 378 do Projeto, com a seguinte redação:
        “ Art. 378.      Parágrafo único. Ato da RFB disporá sobre a forma mediante a qual os titulares dos créditos de que trata este artigo poderão, a partir do início da cobrança da contribuição prevista no art. 195, inciso V, da Constituição Federal, transferi-los a terceiros, incluindo a possibilidade de conversão em títulos negociáveis e hábeis ao pagamento da citada contribuição.”
    
  
   <p class="align-justify">	Da leitura do artigo 135 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional (EC) nº 132, de 2023, observa-se que o legislador previu expressamente a possibilidade de compensação de créditos de PIS e Cofins com outros tributos federais, inclusive a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), ou seu ressarcimento em dinheiro, a partir da data de entrada em vigor dessa contribuição, em 2026.</p><p class="align-justify">	A EC delegou ainda à Lei Complementar a tarefa de disciplinar a forma de utilização de tais créditos acumulados, sem vedar que o legislador preveja outras formas adicionais de implementação desse dispositivo. Nesse sentido, entendemos ser essencial acrescentar a possibilidade de securitização e emissão de títulos negociáveis a partir dos saldos credores acumulado desses tributos, o que pode contribuir tanto para o escoamento desses créditos quanto para a saúde financeira das empresas.</p><p class="align-justify">	&nbsp;Portanto, mencionada sugestão está em consonância com o propósito maior da EC, que é promover uma reforma tributária benéfica para a economia e para a população brasileira.</p><p class="align-justify">	Embora o documento de "Perguntas e Respostas"&nbsp;do Ministério da Fazenda referente à Reforma Tributária tenha afirmado que "o saldo dos créditos de PIS e Cofins poderá ser compensado com a CBS ou, como já ocorre hoje, compensado com outros tributos federais ou ressarcido em dinheiro", o atual texto da EC nº 132, de 2023, não faz qualquer menção a essa possibilidade.</p><p class="align-justify">	Além disso, a abordagem atualmente proposta adiciona complexidade ao exigir que os contribuintes mantenham registros de créditos relativos a tributos que serão extintos por um longo período.</p><p class="align-justify">	Nesse contexto, sem prejudicar os prazos propostos para a liquidação dos saldos credores acumulados, acredita-se que uma alternativa viável para os contribuintes seria a previsão constitucional expressa da possibilidade de securitização e emissão de títulos negociáveis que representem esses créditos acumulados de PIS e Cofins já a partir da entrada em vigor dos novos tributos, mesmo durante a fase de transição.</p><p class="align-justify">	Outro ponto digno de atenção é a definição do tratamento a ser dado aos créditos que possam surgir, eventualmente, de decisões favoráveis, em esfera judicial ou administrativa, relacionadas aos tributos que serão extintos (PIS, Cofins, ICMS, IPI e ISS). </p><p class="align-justify">	Ressalta-se a importância de que tais garantias estejam consagradas na Constituição Federal, a fim de evitar possíveis controvérsias e interpretações, especialmente à luz do artigo 100 do Texto Constitucional, que trata do pagamento de precatórios pelo Poder Público.</p><p class="align-justify">	Quanto à exigência de homologação dos créditos de ICMS existentes em 2032 para que os contribuintes possam compensá-los com o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), além de um prazo excessivamente longo, a exigência de homologação parece ser irrazoável, sujeitando novamente os contribuintes ao cumprimento de obrigações fiscais onerosas relacionadas a tributos que serão extintos. Portanto, sugere-se a alteração do texto de forma a eliminar a previsão da mencionada exigência.</p><p class="align-justify">	Pela relevância das matérias, conto com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação.</p>
   
     
  
   


